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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,

torna público que fará realizar-se na sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de

21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 001/2007.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de Transporte Escolar no Município

de Água Boa-MT.

REALIZAÇÃO: 30/01/2007.

HORAS: 08:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados ao custo de R$ 30,00 (trinta Reais);

na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às 17:30 horas até o dia 25/01/2007.

Água Boa - MT, 15 de Janeiro de 2007.

Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2007

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Municipal de Barra do

Bugres-MT.,  informa a todos os interessados, que dará início às 8:00 (oito ) horas, do dia 02 (dois

) de Fevereiro de 2007,  na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitação, situada na praça

Ângelo Masson, nº 1000- Centro, nesta cidade de Barra do Bugres - MT, ao procedimento licitatório

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2007,  para seleção da melhor proposta pelo menor preço global ,  regida

pela Lei Federal nº  8.666/93, suas alterações posteriores, e pelas demais condições fixadas neste

edital, às quais os interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições.

1 - DO OBJETO

1.1 - É objeto desta licitação e Construção de um Centro Cultural, com um total de área a ser construída

e área coberta de 365,40m², neste município de Barra do Bugres - MT.

2 - DA HABILITAÇÃO

2.1 - Para habilitação, deverá a empresa apresentar, no envelope A – Documentos de Habilitação, os

documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a

fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados.

2.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com

prazo de validade vencido.

2.1.2 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e numerados,

não devendo ser entregues soltos.

2.1.3.1 – O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente.

2.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 30 (trinta) dias contados a partir da data

de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

2.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável,

lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres:

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04 /2007 –

ENVELOPE Nº A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

CNPJ:

2.2 - Para habilitar-se, a proponente deverá apresentar os seguintes documentos:

2.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica:

2.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

2.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual;

2.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

2.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer

das condições impeditivas, especificando:

2.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

2.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

2.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/

93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/93.

2.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com

redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores

de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;

2.2.6 - Declaração  de garantia dos serviços prestados  objeto deste Edital e pleno conhecimento do

objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.

2.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal:

2.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.3.2 - Prova de regularidade com a fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente;

2.3.2.1 - Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão de Débito

da Fazenda estadual.

2.3.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço – FGTS;

2.3.4 - Certidão Negativa de Débito (CND) fornecido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

23.4 -  Certidão do Registro do CREA da empresa

2.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

2.4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2005, já exigíveis e apresentados

na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando

como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro

indicador que o venha substituir.

2.4.1.1. Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador.

2.4.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

2.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura)

e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou

b) publicados em Jornal; ou

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

proponente; ou

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.
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2.4.1.4. Os documentos relativos ao subitem 2.4.1 deverão ser apresentados contendo assinatura do

representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa

Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome

do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis.

2.4.2. A capacidade Financeira da Empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

                                    Ativo Circulante

LC =            ————————————————

             Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente,

os seguintes requisitos:

LC  maior ou igual a 1(um)

2.4.2.1. O item 2.4.2 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da

proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer

influência na sua classificação final.

2.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica.

2.4.3- 02 (dois) Atestado de Capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica ou física

de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora

licitado, em características, quantidades e prazo;

2.4.4- 02( dois) Atestado de Capacidade – Técnica do Responsável Técnico, fornecido por  pessoa

jurídica ou física  de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto

compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazo;

2.4.5-Declaração ou cópia do Contrato do Responsável técnico para execução do objeto deste Certame.

3 - DA PROPOSTA

3.1 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel,

preferencialmente, com identificação da empresa, em 01 (uma) via redigida em linguagem clara, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante

legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na

parte externa e frontal, as indicações:

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2007–.

ENVELOPE Nº B – PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

CNPJ:

3.2 - Na Proposta de Preços deverá constar:

3.2.1- Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 120 (cento e vinte dias) dias corridos,

a contar da data de sua apresentação;

3.2.2 - Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece

o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em algarismo

e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$),

considerando as condições deste edital;

3.3-Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer

das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas

manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos,

ou aquelas que ofertarem alternativas.

3.4- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições

estabelecidas neste edital e seus anexos.

3.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens

baseados nas ofertas das demais proponentes.

3.6–Serão automaticamente desclassificadas as propostas que ultrapassaram o valor de á

automaticamente desclassificada as propostas que ultrapassaram o valor de  210.526,30 ( duzentos e dez

mil e quinhentos e vinte e seis reais e trinta centavos.)

4 - DA ENTREGA DOS INVÓLUCROS  “A” E “B”

4.1. Às 8:00 (oito) horas, do dia 02 (dois) de fevereiro de 2007, improrrogavelmente, o proponente

deverá apresentar à Comissão, no local previsto no preâmbulo deste edital, por si ou por intermédio de

representante devidamente credenciado, os invólucros “A” e “B”, que conterão, respectivamente, os documentos

de Habilitação e a Proposta, de acordo com o disposto nos itens anteriores.

4.1.1. Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas pelos proponentes por qualquer tipo de

via postal, fax, e-mail ou entregues antes da data e horário estabelecidos no item 4.1, exceto remessa de

desistência de recurso administrativo.

4.2. A entrega dos 02 (dois) invólucros (01 Habilitação e 01 Proposta) deverá ser pessoal mediante

entrega pelo proponente à Comissão Permanente de Licitação a carta de credenciamento, ou documento que

comprove ser ele o representante legal da proponente.

4.2.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassificação de sua proposta. Também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer

dos envelopes obrigatórios.

4.2.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão,

não podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, bem como praticar os demais

atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida.

5 - DO PROCEDIMENTO

5.1. No dia e hora marcados para entrega dos invólucros “A” e “B”, a Comissão Permanente de

Licitação procederá à abertura do envelope que contiver os documentos de habilitação (envelope “A”).

5.2. Aberto o envelope “A”, os documentos serão rubricados pela Comissão e a seguir, pelos

representantes de todos os proponentes credenciados e presentes ao ato.

5.3. Em nenhuma hipótese poderá ser concedido prazo adicional para apresentação de qualquer

documento exigido neste edital e eventualmente não inserido nos invólucros “A” e “B”, exceto quando ocorrer

à hipótese do § 3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.4. A Comissão examinará os documentos e considerará habilitados os proponentes que satisfizerem

às exigências constantes deste edital, inabilitando-os sumariamente em caso contrário.

5.5. A Comissão divulgará a relação dos proponentes habilitados, devolvendo aos inabilitados, o

envelope “B” sem abri-lo, caso não haja interesse em interposição de recurso relativo a esta fase.

5.6. A Comissão procederá, então, à abertura do envelope “B” dos proponentes habilitados.

5.7. Abertos os envelopes que as contiverem, as propostas serão rubricadas por todos os

representantes dos proponentes credenciados presentes ao ato e pela Comissão.

5.7.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em

preço unitário, devendo a Comissão proceder à correção no valor global.

5.8. Dentro do prazo a ela concedido, a Comissão:

5.8.1. Desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do edital

e da legislação pertinente ao objeto, bem como as que ofertarem preços excessivos ou manifestadamente

inexeqüíveis, comparado aos praticados no mercado.

5.8.2 - Havendo dúvidas sobre a adequação da proposta ou do orçamento estimado, caberá à Comissão

encaminhar o processo ao setor requisitante para que o mesmo verifique a conformidade da proposta com

os preços correntes do mercado, os quais deverão ser registrados na ata de julgamento.

5.8.3. Classificará as propostas, em ordem numérica crescente, a partir do  menor preço global.

5.8.4. Em caso de empate em alguns dos itens cotado entre duas ou mais propostas o desempate far-

se-á, obrigatoriamente, por sorteio.

5.8.5. Lavrará relatório dos trabalhos, apontando os fundamentos das desclassificações e da seleção

efetuada, concluindo pela classificação ordinal dos proponentes.

5.9. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas

neste instrumento ou em diligências.

5.10. No local, data e hora designada, a Comissão divulgará a ordem de classificação.

5.11. Divulgada a ordem de classificação, a Comissão dará vista das propostas, aos representantes

dos proponentes.

5.12. Em qualquer fase da licitação, poderá a Comissão promover diligências destinadas a esclarecer

ou a complementar a instrução do processo, inclusive quanto à justificativa escrita da composição dos

preços constantes da proposta formulada, desde que tais providências não importem em apresentação de

novos documentos, que deveriam estar inseridos nos invólucros “A” ou “B”.

5.13. Dos atos praticados pela Comissão de Licitação, caberá recurso, na forma prevista na Lei nº 8.666/93.

5.14. Os recursos e impugnações ao edital deverão ser entregues na Comissão Permanente de

Licitação, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas.

5.14.1. Não serão aceitos recursos e impugnações ao edital enviado por qualquer tipo de via postal,

fax ou e-mail.

5.15. Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura

interpostos, a Comissão de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para

homologação e adjudicação do objeto.

5.16. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou

desclassificados e que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo

prazo de 30 (trinta) dias, sendo após esses prazos expurgados.

6 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

6.1- A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o

resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato dentro do prazo de no máximo, 05

(cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.

6.2 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato,

retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a

licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal 8.666/93.

6.3 - Decorrido o prazo do item 6.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando

sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

6.3.1 Multa de 10% (dez) por cento sobre o valor global de sua proposta;

6.3.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.

6.3.3 A multa de que trata o item 6.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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7 – DO CONTRATO E DO PRAZO

7.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital

e pelos preceitos do direito público.

7.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO

a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observadas as disposições legais pertinentes.

7.3 - Farão parte integrante do contrato às condições previstas no edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário.

7.4 – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do mesmo, podendo ser

prorrogado se presentes os requisitos legais e se de acordo com a vontade das partes.

8 - MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

8.1 – As medições serão efetuadas pelo Departamento de Engenharia.

 a) Os serviços relacionados na Planilha de Quantitativos e Preços serão medidos de acordo com os

quantitativos desses serviços, constantes da proposta da CONTRATADA serão considerados apenas como

estimativos, prevalecendo as quantidades efetivamente executadas e aprovadas, assinados pela fiscalização.

b) As medições serão cumulativas.

8.2 – Os pagamentos dos serviços serão efetuados pela PREFEITURA a favor da CONTRATADA de

acordo com as disponibilidades financeiras mediante liberações proveniente do convênio. para a execução

das  obras do presente Edital.

8.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade

com as especificações exigidas pelo Município.

8.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

8.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.4.1 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade do

FGTS e CND do INSS.

8.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

8.6- No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência

e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do SIAFEM.

8.7 - A despesa referente aos serviços objeto da presente licitação será empenhada na dotação

orçamentária no. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

9 - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 – Do Município:

9.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação;

9.1.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;

9.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita

execução do Contrato;

9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;

9.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

9.2 - Da Empresa Vencedora:

9.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

9.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os

produtos vendidos;

9.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

9.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

9.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

9.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.

10 – DAS PENALIDADES

10.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no art.

87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do

adjudicatário em executá-lo;

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,

no prazo de até 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

10.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pela Administração.

10.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “d” e “e”, do item 10.1, caberá recurso no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

10.4 - O recurso ou o pedido de reconsiderações relativas às penalidades acima dispostas será

dirigido ao  Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

10.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as conseqüências contratuais

e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.

10.6 – O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento

Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem

prévio e expresso aviso ao Município;

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

e) mais de 2 (duas) advertências.

10.7 – O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações.

11- DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

11.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou

elaborarem proposta relativa ao presente TOMADA DE PREÇOS.

11.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrentes de fato supervenientes, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade,

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

11.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pela Comissão Permanente

de Licitação e representantes credenciados dos proponentes.

11.4 - Recomendam-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 10

(dez) minutos do horário previsto.

11.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão

ser obtidos junto ao Departamento de Licitação nos dias úteis no horário das 07 às 13 horas. A informação

obtida via Telefone, não terão validades jurídicas.

11.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

11.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou

indenização, poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

11.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pela CPL

obedecidos a legislação vigente.

11.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro

da cidade de Barra do Bugres-MT, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

11.10 – È proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.

11.111- Faz parte deste Edital:

Anexo I – Orçamento Físico- Financeiro.

Anexo II – Memorial Descritivo.

Anexo III- Planilha Orçamentária.

Anexo IV- Projeto.

Anexo V- Minuta do Contrato.

Anexo VI- Declaração  nº 01

Anexo VII- Declaração  nº 02

Anexo VIII- Declaração nº 03

Anexo IX- Declaração nº 04

Anexo X- declaração nº 05

 Barra do  Bugres-MT, 15 de Janeiro de 2007.

Jose Aparecido de Carvalho

Presidente  da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO V

TERMO DE CONTRATO Nº.: xxxxxxx/2007

LICITAÇÃO : Tomada de Preço Nº.: 0028/2006

RECURSOS : CONVÊNIOS

VALOR    R$ : R$-xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA :

OBJETO : Construção de (01) um  Centro Cultural, com um total de área a ser

construída de 314,32 m² e área cobertura de 365,40m², neste município de Barra do Bugres –MT.

Por este instrumento particular de empreitada global, para  Construção de (01) um  Centro

Cultural, com um total de área a ser construída de 314,32 m² e área cobertura de 365,40m², neste

município de Barra do Bugres –MT. , de um lado o MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES – ESTADO

DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º.:

03.507.522/0001-72,  estabelecida a Praça Ângelo Masson, nº 1.000, centro, na cidade de Barra do Bugres/

MT, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG nº.: 0046000-1 SSP/MT e CPF nº.: 206.083.221-72, residente

e domiciliado à Av. Hitler Sansão nº.:767 – Centro – Barra do Bugres – MT, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à

Ruaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº.: xxxxxxxxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxia – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxx

neste ato representada pelo seu sócio proprietário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de  Identidade
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RG nº.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT e CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no

endereço da empresa acima citado, doravante denominada CONTRATADA, as partes acima qualificadas,

após regular Processo Licitatório, resolvem celebrar o presente CONTRATO, regida sob a égide da Lei

8.666/93, e suas alterações posteriores, pelo qual a CONTRATADA, se obriga ao cumprimento do estabelecido

em sua Proposta apresentada ao Tomada de Preço  Nº.: 0xxxxxxxxx/2007, e a CONTRATANTE, ao

pagamento dos valores pactuados, de acordo com as cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste contrato Construção de (01) um

Centro Cultural, com um total de área a ser construída de 314,32 m² e área cobertura de 365,40m²,

neste município de Barra do Bugres –MT.a serem executada em regime de empreitada por preço

globalizado, com fornecimento de material e mão de obra, conforme Convênio, Projeto, Cronograma de

Desembolso, Planilha de quantitativo, Memorial Descritivo, em anexo a este.

CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE - As construções deste Centro cultural , vem oportunizam

os munícipes a vivenciar a cultura através de espaço adequado onde poderão, ter acesso a teatro, dança,

eventos e atividades culturais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO, DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA

LICITANTE CONTRATADA - Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório

na modalidade de Tomada de Preço de nº.: xxxxx/2007, o qual a Contratante e a Contratada encontram–se

estritamente vinculadas ao edital e os seus anexos e a proposta de preço.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Dá-se a este Contrato o valor

global de R$-xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), que serão pagos, após

regularmente apresentação das Notas Fiscais juntamente com as planilhas de medição e os comprovantes

de recolhimento de seguridade social (INSS e FGTS) dos empregados contratados pela a empresa para

execução do objeto.

a) - Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas (Notas Fiscais), que

deverão corresponder ao valor da OF,  e as planilhas de medição.

b) – A empresa se for inscrita no simples, deverão informar esta condição, para fins de retenção dos

impostos devidos.

CLÁSULA QUINTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES - Todas as Cláusulas deste Contrato estão

sujeitas as normas da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e demais legislações complementares, que

servirão de base para a solução dos casos omissos a este instrumento e não resolvidos na esfera administrativa.

CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas

decorrentes deste Contrato serão realizadas com recursos do Convenio que serão classificadas à

conta do elemento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA  SÉTIMA - DO REAJUSTE - Somente haverá reajuste no valor total deste instrumento

caso ocorra aumento ou supressão nos quantitativos dos serviços contratados, ficando, no entanto assegurado

a não variação no valor unitário. Havendo reajuste nos quantitativos contratado os índices a serem adotados

serão os previsto na Lei Federal 8.666/93, atinentes a matéria desta natureza.

CLÁUSULA OITAVA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - A Contratada fornecerá todos os

materiais, equipamentos e mão de obras qualificadas, necessários à execução dos serviços objeto deste

CONTRATO, que deverão se apresentar de acordo com padrões recomendados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA - A

CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto contratado, nos termos e especificações determinadas

pela CONTRATANTE.

a) - A CONTRATADA executará os serviços, obedecendo aos elementos básicos, fornecidos pela

CONTRATANTE.

b) - A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas à mobilização e desmobilização de seu

pessoal, equipamentos, transporte interno, operação e manutenção dos acampamentos, serviços médicos,

vigilância e segurança, bem como os encargos referente à seguros gerais, previdenciários, encargos

trabalhistas, sociais e responsabilidade civil por danos causados a terceiros.

c) - A CONTRATADA manterá no local dos serviços, durante os horários de serviço, um representante

que, estará credenciado a representá-la em todos os atos que se fizerem necessário, para a fiel execução

deste instrumento. Esse representante terá um substituto, também indicado pela CONTRATADA que, nas

eventuais ausências ou impedimentos do titular, substitui-la-á.

d) - A CONTRATADA executará os serviços, de acordo com a boa técnica aplicável a trabalho desta

natureza, com zelo, diligência e economia, bem como rigorosa observância das especificações que fazem

parte integrante deste CONTRATO e dos demais detalhes e ordens de serviços que emanarem da

Administração, sob pena de responsabilidade.

e) - O representante da CONTRATADA terá poderes para dirigir a execução dos serviços, dedicando-

lhe o melhor de sua atenção e competência, especialmente, para receber, em nome da CONTRATADA, as

instruções, as comunicações transmitidas por escrito pela CONTRATANTE ou seu Preposto.

f) -  A CONTRATADA obriga-se a facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização

dos serviços, dos materiais utilizados, dos equipamentos e da  segurança, sob pena de rescisão contratual.

g) - Compete única e exclusivamente à CONTRATADA  a contratação de pessoal para a execução dos

serviços previstos neste CONTRATO, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua

única e exclusiva responsabilidade as infrações ou multas que lhe forem impostas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE - A

CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços previstos no presente CONTRATO, por

intermédio de seu representante legal ou de prepostos, devidamente, credenciados. A ação ou a omissão da

fiscalização, não suprime as responsabilidades da CONTRATADA, por quaisquer e eventuais erros, falhas

ou omissões relacionados com os serviços.

Parágrafo 1º - A fiscalização dos serviços será feita, prioritariamente pelo DEPARTAMENTO DE

ENGENHARIA, ,  obrigando-se  a CONTRATADA a facilitar  de modo amplo e completo as ações do fiscal.

Parágrafo 2º - Fica ressalvado que a efetiva fiscalização da CONTRATANTE não exclui, nem restringe

a responsabilidade da CONTRATADA na execução dos serviços.

Parágrafo 3º - Os fiscais da CONTRATANTE terão amplos poderes para mediante requisição escrita:

a) - exigir da CONTRATADA imediata substituição de pessoal da CONTRATADA que embaracem a

fiscalização, não atendendo as suas determinações ou cuja permanência no serviço seja considerada

inconveniente;

b) - exigir da CONTRATADA esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle de

serviços em execução;

e) - determinar ordem de prioridade para os serviços;

f) - exigir a utilização de veículos, pessoal, materiais e equipamentos além dos que estiverem em

serviço, desde que considerados fundamentais pela CONTRATANTE, para o bom andamento dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS E PREJUÍZOS - Correrá

por conta exclusiva da CONTRATADA, quaisquer indenizações por dano e ou prejuízos que der causa por

si ou seus propostos, causados à CONTRATANTE e ou a Terceiros, que não estejam cobertos por seguros

de responsabilidade civil de que se trata neste CONTRATO.

Parágrafo 1º: A Contratante poderá compensar nos pagamentos à Contratada eventuais danos ou

prejuízos que causar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS -

Obriga-se a CONTRATADA a manter em dia o pagamento de todas as obrigações fiscais e sociais, inclusive

as previdenciárias, apresentando, quando solicitado pela CONTRATANTE as guias de recolhimento e a

Certidão Negativa de débito do FGTS, INSS, PIS, Receita Federal e Municipal, toda vez que este  vir a emitir

fatura/nota fiscal, referente a medições

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO - A CONTRATANTE se

reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) - irregularidades constatadas pela Fiscalização da Prefeitura;

b) - obrigações da CONTRATADA com terceiros, que possam afetar os interesses da CONTRATANTE;

c) - inadimplência total ou parcial da CONTRATADA, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

d) - o não recolhimento da  seguridade Social (INSS e FGTS)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO - Concluídos os serviços, a

CONTRATADA comunicará o fato à Administração, que determinará ao Departamento de Engenharia  efetuar

a vistoria e  inspeção final, para verificação do atendimento ao cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES E MULTAS - Sem prejuízo da cobrança de perdas

e danos e lucros cessantes, poderá a CONTRATANTE, sujeitar a CONTRATADA às seguintes penalidades:

a) - suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo que esta fixar em

função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo, em nenhuma hipótese, ser superior em 01

(hum) ano;

b) - declaração de idoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE, considerados, para

tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade.

c) - multas conforme o previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo 1º - Se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula contratual ficará sujeita à

imposição de multa pecuniária, na base de 3% (três por cento) sobre o valor deste CONTRATO, ficando desde

já a Administração autorizada a descontar de pagamentos à Contratada os valores correspondentes às

penalidades.

Parágrafo 2º - Havendo atraso na execução deste CONTRATO, será cobrada multa correspondente

a 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até um máximo de 10% (dez por cento).

Parágrafo 3º - O não cumprimento total ou parcial do ajuste inicial sujeitará a CONTRATADA à

imposição de Multa Compensatória no valor global de 2% (dois por cento), sobre o total do CONTRATO.

Parágrafo 4º - A aplicação de multas previstas neste CONTRATO, serão havidas como líquidas e

certas e independerão de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial ou extra judicial, sendo

exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa e que não dependa de julgamento de recurso,

por parte da autoridade Administrativa.

Parágrafo 5º - As multas e demais penalidades previstas serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

administrativas, civis ou penais cabíveis.

Parágrafo 6º - A CONTRATADA será notificada, por escrito, pela contratante, para recolhimento da

multa aplicada, o que deverá ocorrer dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis, na Tesouraria da

CONTRATANTE.

Parágrafo 7º - O não recolhimento no prazo estipulado no caput do parágrafo anterior, importará na

imposição multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e juros moratórios, até o efetivo pagamento.

Parágrafo 8º - No prazo do parágrafo 6º a CONTRATADA poderá apresentar  recurso, devidamente

instruído e fundamentado, endereçado ao Prefeito Municipal de Barra do Bugres - MT, protocolado junto ao

Protocolo Geral da Contratante.

Parágrafo 9º - A CONTRATADA poderá, ainda, recorrer de qualquer outra penalidade, no prazo de

10 (dez) dias úteis de sua aplicação.

Parágrafo 10º - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo 6º sem que CONTRATADA tenha recorrido

ou pago o valor da Multa, será a mesma, com os acréscimos legais deduzida dos seus créditos.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página  5      JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Segunda-feira, 15 de Janeiro de 2007
Parágrafo 11º - Pelo inadimplemento contratual, além das sanções aqui fixadas, poderão ser impostas

à CONTRATADA, quaisquer penalidades previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS - Alterações às condições

contratuais deste instrumento, somente serão admissíveis por mútuo acordo entre as partes e dentro dos

estritos limites da legislação em vigor, notadamente a Lei 8.666/93, com as alterações subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇO -  Poderão

ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para a execução dos serviços, visando

economia, ou solução recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer que sejam estas

variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste CONTRATO,

atualizado consoante prevê o § 1o  Inciso II, Artigo 65, Lei 8.666/93.

a) - O Acréscimo ou supressão no valor inicial desta CONTRATO, será efetuado, mediante Ordem de

Serviço especificada em aditamento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A CONTRATADA, durante a execução

deste CONTRATO, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais poderá subcontratar parcialmente

o objeto do presente CONTRATO a terceiros, desde que o CONTRATO de subcontratação seja previamente

apresentado, por escrito, à CONTRATANTE, com a Justificativa Fundamentada, para a anuência da Contratante

e assinatura de Termos próprios.

Parágrafo Único - A subcontratada deverá apresentar todos os requisitos estabelecidos na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESCISÃO - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente CONTRATO,

se assim o determinar o superior interesse de Administração Pública, sem que incorra em qualquer penalidade,

pagando à contratada, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

Parágrafo 1º - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, o presente CONTRATO,

independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, perdendo a CONTRATADA, as

garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

a) - descumprimento parcial ou total das Cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos

aos interesses da CONTRATANTE;

b) - concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA;

c) - inobservância das normas e especificações;

d) - subcontratação parcial do objeto deste CONTRATO, cessão, a qualquer título da contração sem

garantias, negociação de duplicatas, referentes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou

com terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

e) - cometer qualquer fraude;

f) - reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

g) - deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado

no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da primeira Ordem de Serviços;

h) - interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

i) - no interesse da administração pública, devidamente justificado;

j) - pela aplicação de mais de 30 multas diárias e consecutivas.

k) - A CONTRATANTE reserva-se o direito de no caso do não cumprimento deste CONTRATO a

contento, transferi-lo à segunda colocada no processo licitatório, sem que à CONTRATADA caiba qualquer

recurso judicial ou extrajudicial.

Parágrafo 2º - Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar

cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

Parágrafo 3º - Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá a CONTRATADA, nenhuma

espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mesmo naquele caso, a CONTRATANTE não

pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem

como aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Barra do Bugres/MT,

para a solução das questões, oriundas do presente CONTRATO, renunciando, expressamente a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja de acordo com as normas de organização judiciária.

E, assim, por estarem justos e acordados, assinam  do presente CONTRATO, em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.

Barra do Bugres – MT, xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA                                            xxxxxxxxxxxxxxxx

           Prefeito Municipal                                                                xxxxxxxxxxxxxxxxx

                Contratante                                                                              Contratado

TESTEMUNHAS:

 1-

 2-

ANEXO – VI

(MODELO)

DECLAÇÃO Nº 01

Credenciamento

A empresa ________________________________, CNPJ_____________________, inscrição estadual

___________________, com o ramo de __________________________, situada na

______________________(endereço completo) __________________, neste  ato representada pelo seu

_________________________, Sr. _______________________________, sócio proprietário, brasileiro, casado,

______________ RG___________CPF_______________, residente e domiciliado na

__________________________________(endereço residencial completo)_______________________, constitui

como seu bastante procurado o Sr. ____________________________, brasileiro, casado,_________,

RG_____________ e  CPF __________________, residente domiciliado na

________________________(endereço residencial completo)_________________________, a quem confere

poderes específicos para representá-la em todas as fases da  Tomada de Preço nº.: xxx/2007, podendo para

tanto assinar documentos especialmente atas, manifestar-se em seu nome, de forma escrita ou verbal, interpor,

renunciar  e desistir de recurso, por escrito ou verbal com consignação em ata, em fim, praticar todo e qualquer

ato inerente ao referido certame, a fim de dar bom e fiel cumprimento aos poderes deste mandato.

____________________- ____ ___ de _________ de 2007.

Fulano de tal ______________

Sócio proprietário

obs: é necessário reconhecer firma.

ANEXO - VII

(MODELO)

DECLARAÇÃO Nº 02

DECLARAÇÃO DE FATO ANTERIOR OU SUPERVENIENTE

A empresa ______________________, com endereço a Rua/av._________________________________,

Nº _____, bairro__________, cidade________________- UF____  CNPJ____________ e Inscrição estadual

_____________,  neste ato representada pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado,

profissão______________ CPF ___________ RG ________________, para fins de participação na Tomada de

Preço nº  xxx//2007, DECLARA, sob as penas da Lei , que não existem fatos anteriores e nem poderão de existir

fatos futuros  à data da realização desta licitação que venham a impossibilitar a contratação com a Administração

ou que mesmo que venha comprovar sua inabilitação para esse certame.

E por ser verdade, firmamos a presente.

________________________ - ____, ____ de ___________de 2007.

________________________________________

Nome da empresa______________________

 representante legal ___________________

ANEXO - VIII

(MODELO)

DECLARAÇÃO Nº 03

DECLARAÇÃO DE GARANTIA

Declaramos que garantimos os serviços descritos na proposta de preços da empresa

__________________________, CNPJ ______________, Insc. Est. ______________,sediada na

_____________________________________em razão da Tomada de Preço nº xxxx/xxxx, contra qualquer

defeito de serviços por nós executados, pelo período de 05 (cinco) ano a contar da data de expedição do Termo

de Recebimento Definitivo da obra.

Por ser verdade, firmamos a presente.

_____________________- ____ , ___ de ________________ de 2007.

___________________________________________

Nome da empresa e do responsável legal - Assinatura

ANEXO – IX

DECLARAÇÃO Nº 04

(MODELO)DECLARAÇÃO DE QUE TODAS  AS ATIVIDADES DA EMPRESA NÂO CONTRARIA

O DISPOSTO NO ART. 7, XXXIII, DA CF/88 A empresa

_________________________________, CNPJ______________, situada na

__________________________________, nº_______, bairro _______________, cidade de

__________________- MT, por seu representante legal Sr. __________________________,

CPF_________________, RG__________________, declara, sob as penas da lei, e para fins de

participação da Licitação na Modalidade de Tomada de Preço  nº xxxx/2007,  que suas atividades
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Prefeitura Municipal de Campo Verde

AVISO

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público, a contratação de empresa especializada em

fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e consumo diário para a Secretaria Municipal de

Ação e Promoção Social, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e Hospital Municipal, na modalidade

de PREGAO Nº002/2007, que se realizará no dia 26/01/2007, às 08h00min (horário local); na sede da

Prefeitura Municipal de Campo Verde, demais informações: Tel.: (66) 3419-1244 ou no E-mail:

pmcv_cpl@yahoo.com.br. Em conformidade com a legislação em vigor.

Campo Verde – MT, 15 de janeiro de 2007.

Viviane Modesto Ribeiro Lorenz

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

COMUNICAÇÃO 002 – CONCURSO PÚBLICO 001/2006

“Avisamos aos interessados a retificação do Edital de Concurso Público 001/2006, Anexo I, referente

ao campo Habilitação Mínima para o cargo de Assistente Social, onde se lê “Curso Superior com Registro

no CEAS”, passa-se á correta leitura da Entidade Responsável “Curso Superior com Registro no

CRESS” conforme abaixo:

ANEXO I
NÍVEL SUPERIOR

.........................................................................

Permanecem inalterados os demais itens do Anexo I do Edital de Concurso 001/2006.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, aos 10 dias do mês de janeiro de 2007.

Flávia Oliveira Silva

Secretária de Administração e Finanças

Presidente da Comissão de Concurso Público

CARGO VAGAS PROVAS HABILITAÇÃO MÍNIMA
CARGA HORÁRIA

(semanal)

SALÁRIO

INICIAL

Assistente Social 01

Português

Matemática

Específica

Curso Superior

com Registro no

CRESS

40 horas R$ 1.830,00

Prefeitura Municipal de Juara

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2006.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara – MT. Torna público aos interessados

que a Licitação de Concorrência Pública nº 10/2006, Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços

de transportes escolar de alunos da rede publica do Município na área rural para o ano letivo de 2007, cuja abertura

se deu às 09:00 horas do dia 12/01/2007, sagrou-se vencedora do Certame a Empresa, F. A da Silva Transportes

– ME, inscrita no C.N.P.J - nº. 03.860.374/001-75, com sede na rua  Sorocaba nº. 1311, Cidade de Juara – Mt.

Com proposta de R$ 1.80 (um real e oitenta centavos) por quilômetro rodado.

Juara – MT 12 de Janeiro de 2007.

Comissão de Licitação                              Prefeito Municipal

Wiliam Pereira de Goes                            Oscar Martins Bezerra

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

PORTARIA Nº 001/2007

¨Nomeia Comissão Permanente de Licitação para compras, Obras, Serviços e Alimentação¨

O Prefeito Municipal de Nª Srª do Livramento,Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados com suas respectivas atribuições, para compor

a Comissão Permanente de Licitação para Compras,Obras, Serviços e Alimentações:

- Mario Roberto Duarte : Presidente

- Valquíria Ana de Campos: Secretária

- Gelson Greick de Almeida: Membro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registra-se e Cumpra-se.

Nª Srª do Livramento, 12 de Janeiro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

não contraria o disposto no art. 7, XXXIII, da Constituição Federal.  O que declaramos acima e

verdade e por isso damos fé. ______________________-_______, ____ de ___________de 2007.

FULANO DE TAL Diretor....................

ANEXO – X

DECLARAÇÃO Nº 05

 (MODELO) A empresa _________________________________, CNPJ______________, situada na

__________________________________, nº_______, bairro _______________, cidade de

__________________- MT, por seu representante legal Sr. __________________________,

CPF_________________, RG__________________, DECLARA  sob as penas da lei, e para fins de participação

da Licitação na Modalidade de Tomada de Preço  nº xxx/2007, Que não foi declarada inidônea por ato do Poder

Público; Que não está  impedido de transacionar com a Administração Pública; Que não foi apenada com

rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave,

no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art.

9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/93. e  O que declaramos acima e verdade

e por isso damos fé. ______________________-_______, ____ de ___________de 2007.

FULANO DE TAL Diretor....................

Prefeitura Municipal de Brasnorte

J U S T I F  I C A T I V A

Assunto: Dispensa de Licitação

Tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão Permanente de Licitação resolve fundamentada

nos Artigos 25 da Lei n. 8.666/93, considerar, Dispensável por Inexigibilidade a licitação para contratação de

Médicos nas seguintes especialidades:

- 04 (quatro) Médicos Clínicos Gerais;

Brasnorte – MT, 15 de Janeiro de 2007.

  _________________________                   _________________________

           Clades Finkler                                       Jaime Luiz Enzweiler

      Presidente da C.P.L Secretário

  ____________________________  _________________________

       Jandilene Lucia Polinski                      Donizete Alves de Souza

                Membro Membro

RATIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPENSA DE

LICITAÇÃO POR INEXIGÍBILIDADE

Ratifico a dispensa de licitação nos termos acima propostos, por atender os quesitos

legais em vigor.

Brasnorte- MT, 15 de Janeiro de 2.007.

SEBASTIÃO ROBERTO MARCELLO

Prefeito Municipal em Exercício
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Prefeitura Municipal de Nova Guarita

PORTARIA Nº 013/2007.

Dispõe sobre a convalidação de processo de aposentadoria do regime geral de previdência social.

ANTONIO JOSÉ ZANATTA, Prefeito Municipal de NOVA GUARITA, Estado do Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, expede a seguinte Portaria.

Art. 1° - Fica convalidada a aposentadoria da servidora Irene Muller, Matrícula 561, portadora da

cédula de identidade RG 7041917291 SSP/RS e do CPF n.º 835.050.321-15.

Parágrafo único – Os efeitos da convalidação previsto no caput deste artigo, recaem sob o processo

administrativo de aposentadoria concedido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS sob n.º 1388432118.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em Nova Guarita – MT, 12 de janeiro de 2007.

ANTONIO JOSÉ ZANATTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA Nº. 150 DE 02 DE JANEIRO DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de servidor em Cargo de Comissão e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear a Sr.ª RUDIMAR FERNANDES RIBAS, portador da cédula de identidade RG. Nº

6.819.802-0 SSP/PR, inscrito sob o CPF. Nº. 000.590.089-11, para o cargo de COORDENADOR DE

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO, símbolo CC-VII, de provimento em comissão, lotado na Secretaria de

Saúde, e criado através da Lei Municipal N.º 112/01.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, ao Segundo dia do mês de Janeiro de Dois Mil e Sete.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar

De costume em data supra.

PORTARIA Nº. 154 DE 08 DE JANEIRO DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de servidor em Cargo de Comissão e, dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear o Sr. CLAUDECIR CARDOSO DE ALMEIDA, portador da CI-RG nº. 884.421-SSP/

MT, inscrito sob o CPF nº. 570.844.751-68, para o cargo de MOTORISTA, símbolo CC-VII, de provimento em

comissão, lotado na Secretaria de Saúde, e criado através da Lei Municipal N.º 112/01.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, ao Oitavo Dia do Mês de Janeiro de Dois Mil e Sete.

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE

 NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar

De costume em data supra.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

EXTRATO DE CONTRATOS - 01-12-2006 a 30-12-2006

Contrato nº. 169/2006 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e Hilton do Espirito

Santo Objeto: serviços técnicos especializados na realização de Concurso Público para composição do

quadro efetivo da Prefeitura Municipal Valor Global: R$ 15.000,00. Período: 01/12/2006 a 01/02/2007.

Contratante: Eraldo Vera Contratado: Hilton do Espirito Santo.

Contrato nº. 170/2006 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e João Andrade Lopes

Objeto: é a locação de um imóvel para instalação da Agencia da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos – ECT, conforme especifica a Lei nº 280/2006.

Valor Global: R$ 6.000,00. Período: 01/12/2006 a 30/11/2007. Contratante: Eraldo Vera

Contratado: João Andrade Lopes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2006.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº001/2006-1

“A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU/MT,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PUBLICA O EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL Nº001/2006

DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS”.

A comissão especial do Concurso Púbico do Município de Santa Cruz do Xingu – MT, no uso de suas

atribuições legais, lança o Edital complementar ao Edital nº 001/2006 de 29 de dezembro de 2006 com a

seguinte REDAÇÃO:

I – DAS INSCRIÇÕES

Art. 1º - Fica exigido para o ato da inscrição, os seguintes documentos: 1) CPF; 2)Cédula Oficial

de Identidade, Cédula de Identidade Profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 3) 2

(duas) fotos 3x4, recentes;

Parágrafo Único – O participante deverá estar com a situação cadastral regular perante a Receita

Federal no ato da posse.

Art. 2º - A taxa de inscrição de cada candidato deverá ser paga no Banco Sicredi, na Conta Corrente

nº 11.118-0, Agência nº 0801, conforme guia fornecida.

Art. 3º - Fica alterado de R$ 513,00 (Quinhentos e treze reais) para R$ 713,00 (Setecentos e treze

reais) o valor do cargo de “Digitador de Programas da Saúde” que foi publicado errado no Edital nº 001/

2006 de 29 de dezembro de 2006 e no resumo do Edital publicado no D.O.E (Diário Oficial do Estado) nº

24502, também de 29 de dezembro de 2006.

II - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

Art. 4º - Fica prorrogado o dia da realização das provas do concurso de 04/03/2007 para às 08:00

horas do dia 11/03/2007 para as provas teóricas nas dependências da Escola Estadual Santa Cruz e às 13:00

horas para as provas práticas.

Art. 5º - Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Santa Cruz do Xingu – MT, 12 de janeiro de 2007.

CARLOS ROBERTO REMPEL

Prefeito Municipal

JOÃO VALDIR DE ALMEIDA FILHO

Presidente da Comissão de Concurso

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna público a Inexigibilidade

de Licitação n° 001/2007 para contratação de prestação de serviços de Enfermeira do Programa Saúde da

Família – PSF, a Sra. Silvia de Almeida Santos, CPF: 025.088.984-65 , no valor de R$ 61.764,00 (Sessenta
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e um mil setecentos e sessenta e quatro reais) , com base no art. 25, da Lei 8.666/93 e por ser a única

profissional residente no município e que atenda as necessidades do PSF.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 15 de Janeiro de 2007.

Astor Albrecht                                                                       Carlos Roberto Rempel

Presidente da CPL                                                                         Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã

DECRETO N.º 1.413, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2006.

Fixa Taxa sobre abate de animais a serem praticados no Município de Tabaporã - MT.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas por Lei.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica fixado Taxa sobre abate de animais a serem praticados no Município de Tabaporã-MT,

conforme adiante descritos:

Ø Abate de bovinos com cedência dos miúdos, por cabeça...............R$ 30,00;

Ø Abate de suínos, ovinos e caprinos, por cabeça............................ R$ 15,00.

Art. 2º - Fica o Departamento de Tributação e Cadastro deste Órgão Municipal, autorizado a converter

valores constantes desta Taxa sobre abate de animais em UPMF (Unidade Padrão Fiscal do Município).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 07 de Dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 1.420/A, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ, SENHOR PAULO ROGÉRIO RIVA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º - O cálculo da atualização monetária dos débitos fiscais, inclusive os inscritos em divida ativa,

serão efetuados a partir do mês de janeiro de 2007 de acordo com os coeficientes das tabelas anexas ao Código

Tributário Municipal, Lei Complementar nº. 01/2001 de 21 de Dezembro de 2001.

Art. 2º - O valor da Unidade Padrão Fiscal do Município (UPFM), para o exercício de 2007, será de R$

13,50 (treze reais e cinqüenta centavos).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2007.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 21 de Dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 001/2007

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo.sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para comporem a “Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura de Tabaporã” para o exercício de 2007:

Presidente: - Valcenir Antonio Silva

Servidor Estável no cargo de Fiscal Tributário

RG – 10353941 SJ/MT

CPF – 630.276.821-72

Membros: - Sirlei das Graças Augusto Silva

Servidora Estável no cargo de Escriturário

RG – 1004573 SSP/MT

CPF – 726.870.291-49

Rita Pereira da Silva

Servidora efetiva no cargo de Oficial Administrativo

RG – 0815471-6 SJ/MT

CPF – 459.700.331-20

Luzia Ramos de Melo

Servidora estável do cargo de Escriturário

RG – 635.534 SSP/MT

CPF – 383.560.401-59

Ione Maria de Melo Alves

Servidora efetiva no cargo de Oficial Administrativo

RG – 860072 SSP/MT

CPF – 559.257.311-15

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, 02 de janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

P R E F E I T O

PORTARIA Nº. 002/2007

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo.sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para comporem a “COMISSÃO DE

AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA DE TABAPORÃ” para o exercício de 2007:

Presidente: CLAUDEMIRO TEODORO

Fiscal Tributário

RG – 0755946-1 SSP/MT

CPF – 811.259.091-53

Membros:   NARCISO BARBOSA DE SOUZA

Servidor efetivo no cargo de Agente Administrativo

RG – 1328908-0 SSP/MT

CPF – 531.245.531-87

SILVANA GONÇALVES ALCANTARA

Servidora efetiva no cargo de Oficial Administrativo

RG – 1215799-6 SJ/MT

CPF – 003.147.821-25

NILO DOS SANTOS LEAL

Servidor estável no cargo de Fiscal Tributário

RG – 375134 SSP/MT

CPF – 291.831.701-20

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, 02 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

P R E F E I T O

PORTARIA Nº 003/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, os Servidores abaixo relacionados, para comporem a “COMISSÃO

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FUNCIONAL” da Prefeitura de Tabaporã - MT, para

o exercício de 2007 a 2008, conforme Lei Municipal nº 204/99.
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PRESIDENTE:

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO

Servidora estável no Cargo de Escriturário e responsável pela pasta da Secretaria Municipal de

Administração

MEMBROS:

MAGALY ANGELA BAESSO

Servidora efetiva no Cargo de Agente Administrativo

marilucia aparecida dos santos fernandes

Servidora estável no Cargo de Agente Administrativo

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, 02 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito de Tabaporã

PORTARIA Nº. 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2007

Institui o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, sito a Avenida Comendador

José Pedro Dias nº. 979 e, dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que são conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido que a partir do dia 02/01/2007, por conveniência administrativa, que a Prefeitura de

Tabaporã, sito a Av. Comendador José Pedro Dias nº. 979, atenderá em expediente ao público nos seguintes horários:

Ø A partir do dia 02/01/2007: atendimento ao público das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas

expediente interno;

Ø Demais Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal atenderão no horário habitual.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 02 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2007

Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, através da Comissão de Licitação, torna publico para conhecimento

dos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços abaixo relacionada, de conformidade com a Lei

n.º 8.666/93 e alterações subsequentes. Os proponentes interessados poderão obter o Edital completo junto

a Comissão de Licitação, no seguinte endereço: Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N, Centro Tabaporã-

MT. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar, conforme descrita nas condições do Edital. Data

da realização: 02/02/2007 - Horário: 9:00 horas. Valor do Edital R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Tabaporã-MT, em 15 de Janeiro de 2007.

Valcenir Antonio Silva

Presidente da Comissão de Licitação.

TERMO DE ADITAMENTO N.º 01, ACRESCIDO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS Nº

061/2006, QUE ENTRE SI FAZEM  DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ – MT E DE

OUTRO LADO A EMPRESA AMAZONIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., DORAVANTE

DENOMINADOS, RESPECTIVAMENTE, CONTRATANTE E CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, em que são partes, de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE TABAPORÃ – MT, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.464.997/0001-40, com sede à Av. Com.

José Pedro Dias, 979 - SETOR NORTE, Centro no Município de TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso,

doravante designada PREFEITURA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. PAULO

ROGÉRIO RIVA, portador da RG n.º 698.979 SSP/MT e CPF/MF n.º 432.504.831-68, residente e

domiciliado à Estância Santa Luzia - Áreas de Chácaras - Tabaporã - MT, doravante denominado de

CONTRATANTE, e a empresa AMAZONIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ

sob o n.° 03.637.373/0001-66 e Inscrição Estadual n.º 13.192174-6, estabelecida à Avenida Brasil nº

528, Sala 01, Cidade de Peixoto de Azevedo - MT, representada neste ato por seu sócio proprietário

JAIR FURIAMA, portador da  C.I. RG n.º 617.015 SSP/MT, e do CPF n.º 393.595.301-15, residente e

domiciliado em Tabaporã/MT, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Clausula Segunda

e Quarta do Contrato de Locação de Veiculo nº 061/2006 de locação de veículos para os serviços

de transporte escolar para o ano letivo de 2006 do Município de Tabaporã, que passam a ter a

seguinte redação:

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Segunda que passa a ter a seguinte redação:

O valor do presente contrato é de R$ 532.000,00 (Quinhentos e Trinta e Dois Mil Reais) sofrendo um

acréscimo de R$ 82.800,00 (Oitenta e Dois Mil e Oitocentos Reais), passando para o montante de R$

614.800,00 (Seiscentos e Quatorze Mil e Oitocentos Reais), proveniente do excedente  de

quilometragem das Linhas: Pouso Bom – Americana do Norte de 65 Km dia e 13.000 Km ano no valor

de R$ 26.000,00; Fazenda Nova Fronteira – Americana do Norte de 60 Km dia e 12.000 Km ano no valor

de R$ 24.000,00; Cinco Linhas na Gleba Mercedes I e II de 82 Km dia e 16.400 Km ano no valor de R$

32.800,00, no decorrer ano 2006.

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Clausula Terceira que passa a ter a seguinte redação:

Para pagamento das despesas oriundas do presente termo aditivo, serão utilizados os recursos previstos

no Orçamento-Programa do Município para o exercicio de 2006:

.07.001.12.361.0007.2016.3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica: R$ 32.800,00;

.07.003.12.361.0008.2018.3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica: R$ 50.000,00.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA QUARTA: Continuam em vigor as demais clausulas do contrato ora aditado no que

tange às responsabilidades de ambas as partes.

E, por estarem as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

TABAPORÃ – MT., em 01 de Novembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JAIR FURIAMA

AMAZONIA TRANSPORTE E TURSIMO LTDA.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

__________________________________

NOME: PAULO KATSUMI TAKEDA

CPF: 205.155.379-34

__________________________________

NOME: MARILUCIA AP. S. FERNANDES

CPF: 535.802.491-34

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

Portaria 026/2007

 

 Dispõe sobre alteração no Anexo I item 2.2.2. e alterar item 6.8.4, 10.3 e 10.5 do Edital de Concurso

Público nº 001/2006 de Terra Nova do Norte MT.

 O Sr Manoel Rodrigues de Freitas Neto, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado do

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º Fica aprovado o Edital Complementar nº 002 de 08/01/2007, ao Edital 001/2006 de 19/12/2006,

altera os seguintes itens:

a) 2.2.2, incluindo os dizeres “Licenciatura Plena em História ou Filosofia”, alterando assim, o Anexo

I deste Edital de concurso 001/2006;

b) Excluir do item 6.8.4, do Edital 001/2006, os dizeres “Auxiliar Administrativo e Assistente

Administrativo” e;

c) Alterar para 10/01/2007, a data prevista nos itens 10.3 e 10.5, do Edital 001/2006.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Terra Nova do Norte – MT, em 08 de janeiro de 2007.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Portaria 027/2007

 

Dispõe sobre a diminuição de vaga do Cargo de “Fiscal de Tributos” no Anexo I do Edital de Concurso

Público nº 001/2006 de Terra Nova do Norte MT.

 O Sr Manoel Rodrigues de Freitas Neto, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado do Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

 Art. 1º Fica aprovado o Edital Complementar nº 003 de 08/01/2007, ao Edital 001/2006 de 19/12/2006,

que diminui a quantidade de vagas ao Cargo de Fiscal de Tributos no Anexo I.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Terra Nova do Norte – MT, em 08 de janeiro de 2007.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Portaria 028/2007

  

Dispõe sobre o indeferimento de inscrições incompletas conforme previsão legal no Edital de Concurso

Público nº 001/2006 de Terra Nova do Norte MT.

O Sr Manoel Rodrigues de Freitas Neto, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado do Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir as inscrições abaixo descritas, acatando a decisão da Comissão Organizadora do

Concurso Público de Terra Nova do Norte, por não terem completado os trâmites legais do Edital nº 001 de

19/12/2006 e suas alterações.

N° INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO VAGA

20 ELISEU VENCESLAU DE BRITO FISCAL DE TRIBUTOS

23 VALTER CAMILO DE ALMEIDA MOTORISTA CNH-D

26 ADRIANO FRANCISCO MACIEL FISCAL DE TRIBUTOS

47 RUTY EMIKO MURATA TECNICOEM ENFERMAGEM

69 LAERTES COZER TRIACCA MOTORISTA CNH-C

71 EDEMILSON ORTEGA HERNANDES MOTORISTA CNH-D

72 DAIANE DOMINGOS DA SILVA FISCAL DE TRIBUTOS

74 OELSON LOURENÇO VIGIA

87 EUNICE ALVES DOS REIS BRUGNOLI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

88 ELISMARA DOS REIS BRUGNOLI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

144 JOSE ATAIDES MACHADO MOTORISTA CNH-D

147 ROGERIO ECKERT AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS

346 WALDECIR TIZZIANI MOTORISTA CNH-C

363 SANDRA MARA ELIZETE MARQUES AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS

380 SEM NOME NENHUM

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Terra Nova do Norte – MT, em 10 de janeiro de 2007.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Portaria 029/2007

  

Dispõe sobre a homologação das inscrições aprovadas conforme previsão legal no Edital de

Concurso Público nº 001/2006 de Terra Nova do Norte MT.

 O Sr Manoel Rodrigues de Freitas Neto, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado

do Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as inscrições anexa à esta portaria, acatando a decisão da Comissão

Organizadora do Concurso Público de Terra Nova do Norte, por terem completado os trâmites legais do

Edital nº 001 de 19/12/2006 e suas alterações.

Art. 2º Os candidatos constantes na lista anexa, estão aptos à concorrer com as vagas dispostas

no Edital 001/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Terra Nova do Norte – MT, em 11 de janeiro de 2007.

Comissão Organizadora do Concurso Público

Jonas Tadeu Sassi

Presidente

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria Nº 006/2007- FUSVAG                  Várzea Grande - MT, 12 de janeiro de 2007.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias, conferidas através do ATO Nº. 098/2006 e assinado pelo Prefeito Municipal de Várzea Grande,

Sr. Murilo Domingos,

Resolve:

Nomear a Comissão de Inventário para levantamento geral dos bens móveis e imóveis, composta dos

seguintes servidores:

Leonete Gomes Rodrigues - Coordenadora

João Batista Alves Ferreira - membro

Zeferino Joaquim da Silva - membro

Dê Ciência: Cumpra-se.

JAZON BARACAT DE LIMA

Superintendente - FUSVAG


